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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 
CONCURSO PÚBLICO CPMH 002/2023  

 

1ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 
 

O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, em vista do que consta no Edital de Concurso Público CPMH 002/2023, 
torna pública a 1ª Rerratificação do Edital. 

 

01. DA(S) ALTERAÇÃO(ÕES) 
01.01. Em vista de omissão material, fica incluído no presente certame o complemento de informação da 
alínea “k”, do item 02.02., conforme seguem abaixo: 
 
Onde se lê: 
 
a) 02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS 

... 
k) Não ter sofrido nenhuma condenação definitiva em virtude de crime doloso ou contra a Administração, 
sendo vedado o provimento efetivo, mediante Concurso Público, de pessoas que tiverem sido condenadas nas 
condições previstas pela Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) Lei Federal n.º 
10.741/03 (Estatuto do Idoso), Lei Federal nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha) e Lei Federal n.º 13.146/15 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), nos termos da Lei Municipal n.º 3.862, de 01 de setembro de 2021; 
... 
 

Leia-se: 

 

a) 02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS 

... 
k) Não ter sofrido nenhuma condenação definitiva em virtude de crime doloso ou contra a Administração, 
sendo vedado o provimento efetivo, mediante Concurso Público, de pessoas que tiverem sido condenadas nas 
condições previstas pela Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Federal n.º 
10.741/03 (Estatuto do Idoso), Lei Federal nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha) e Lei Federal n.º 13.146/15 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Finda-se esta vedação decorridos dois anos do dia em que for extinta, 
de qualquer modo a pena, ou terminada a sua execução, nos termos da Lei Municipal n.º 3.862, de 01 de 
setembro de 2021; 
... 
 
02. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
02.01. Outrossim, ratifica-se os demais itens dispostos no Edital Completo CPMH 002/2023 que mantêm-se 
inalterados. 

02.02. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público do Município 
de Hortolândia, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

02.03. Todas as divulgações e informações sobre o presente certame serão disponibilizadas no site 
www.shdias.com.br. 

 

Hortolândia, 13 de março de 2023. 

 
JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES 

Prefeito do Município de Hortolândia 

http://www.shdias.com.br/

